
 
 
 
 

 

PREFEITURA DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

 

DECRETO Nº 1.022, DE 21 DE MAIO DE 2015. 
(Revogado pelo Decreto n° 2.275, de 27 de outubro de 2022.) 

 
Institui Comissão para realizar seleção 
interna da Guarda Metropolitana de 
Palmas, na forma que especifica.  
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
71, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Município,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º É instituída Comissão com a finalidade de realizar seleção interna 

para promoção dos guardas municipais da classe “A” para a classe “B”, composta 
pelos seguintes membros: 

 
I - Francisco Viana Cruz, matrícula nº 413018630, que a presidirá; 
 
II - Raimundo Nonato Alves Nepunuceno, matrícula nº 5221; 
 
III - Abílio Cardozo Azevedo Neto, matrícula nº 227171. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, 21 de maio de 2015.  

 
 
 
 
 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
Prefeito de Palmas 

 
 

 

 

Francisco Viana Cruz 
  Secretário Municipal de Segurança e 

Defesa Civil 

 Adir Cardoso Gentil 
  Secretário Municipal de Governo e  

Relações Institucionais 

 
 

 

 

 

 

 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-2.275-2022-10-27-28-10-2022-15-17-52.pdf

